
Prefeitura Municipal cie Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
INCLUIR ENTIDADE PARA COMPOR O CONSELHO
MUNICIPAL DE TRANSITO - COMTRAN"

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal ds
Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei .,

ARTIGO Io,, — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir
a Entidade Não Governamental ,, denominada "SUBSEÇÃO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL", no Conselho Municipal de
Trânsito - COMTRAN, criado através da Lei Municipal
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